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ADVOGADA-GERAL ADJUNTA - CONSULTIVO

Nesta edição da APENews, apresentamos a nova estrutura da área consultiva da Advocacia-
Geral do Estado, que, após as alterações promovidas pela Lei Complementar nº 151, de 17 de 
dezembro de 2019, e pelo Decreto nº 47.963, de 28 de maio de 2020, foi aperfeiçoada, 
permitindo ao órgão ocupar um lugar de destaque no movimento de vanguarda da Advocacia 
Pública nacional voltado à desjudicialização e à atuação preventiva e proativa de seus 
membros. 

A seguir, a Advogada-Geral Adjunta do Estado para o Consultivo, Ana Paula Muggler Rodarte, 
registra o compromisso da Administração Superior da AGE com a implementação das 
inovações normativas e o contínuo aprimoramento dos uxos internos do órgão.

“O processo de alteração da legislação de regência da Advocacia-Geral do Estado, que 
culminou na publicação da Lei Complementar nº 151/2019 e do Decreto nº 47.963/2020, foi 
fundamental para valorização do papel do órgão enquanto promotor das atividades de 
consultoria e assessoramento jurídicos do Poder Executivo, componentes do núcleo de 
competências constitucionais exclusivas que o caracterizam como função essencial à Justiça, 
em conjunto com a representação judicial e extrajudicial do Estado. 

Na busca pela coesão interna, pela otimização no desempenho das tarefas pelas unidades de 
execução judicial e extrajudicial da AGE e pela busca de se criar uma nova cultura voltada 
para a mitigação da litigiosidade, foi formatada uma nova divisão de atribuições entre os dois 
Advogados-Gerais Adjuntos, passando um a dedicar-se à coordenação das atividades do 
consultivo e o outro, do contencioso. Essa inovação, aliada à criação da *Câmara de 
Prevenção e Resolução Administrativa de Conitos (CPRAC) e do Núcleo de Uniformização de 
Teses (NUT), unidade subordinada à Câmara de Coordenação de Consultoria Jurídica (CCJ), 

permite maior integração entre as duas frentes de atuação, de maneira transversal, 
promovendo a prevenção de litígios e a facilitação do cotidiano laboral, pela xação de teses 
e sistematização da produção jurídica da AGE, sobretudo no presente cenário voltado a coibir 
demandas judiciais em atuação preventiva e próxima aos gestores públicos.

Destaque-se, ainda, o fortalecimento do vínculo, em âmbito consultivo, entre a Sede da AGE, 
as unidades do interior do Estado e as unidades setoriais junto aos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta estadual. 

A Resolução AGE nº 64/2020 atribuiu às Advocacias Regionais do Estado a prestação de 
assessoramento e consultoria jurídica no âmbito de sua circunscrição, de modo a privilegiar 
uma atuação preventiva difundida a todo território mineiro, evitando o acionamento do 
Judiciário e trazendo economicidade aos cofres públicos. Nesse intuito, foi criado o Projeto 
DEJUDI, com a designação de Procuradores do Estado selecionados pelo perl curricular para 
ocupar funções de Coordenação e atuar como pontos focais das matérias afetas ao consultivo, 
em parceria com o Gabinete e a Consultoria Jurídica da AGE.

Também foram revigorados os laços com as Assessorias e Procuradorias Jurídicas que atuam 
diretamente na ponta, garantindo a segurança jurídica aos gestores e viabilizando políticas 
públicas a serem realizadas pelas Secretarias de Estado, órgãos autônomos, autarquias e 
fundações públicas. Essas unidades, subordinadas técnica e juridicamente à autoridade do 
Advogado-Geral do Estado, nos termos do § 2º do artigo 128 da Constituição do Estado, 
passam, através de um elastecimento levado a cabo pela Lei Complementar nº 151/2019, a 
ser cheadas exclusivamente por Procuradores do Estado e Advogados Autárquicos ocupantes 
das funções de Coordenação de Unidade Jurídica dos quadros da AGE.
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Assim como a Administração Pública é dinâmica, o consultivo da AGE também vem se 
reinventando, sendo esperado do Procurador de Estado, no desempenho de funções de 
assessoramento jurídico, atuar com discrição, postura proativa e propositiva, atento ao seu 
papel instrumentalizador das políticas públicas apresentadas pelos gestores públicos com quem 
deve interagir para a ágil construção de alternativas viáveis e seguras do ponto de vista jurídico. 

É dizer: o papel do Procurador do Estado nas secretarias, órgãos ou entidades é de grande 
importância, vez que podem participar da tomada de decisões, ainda que num papel passivo, no 
sentido de orientar, sob o viés jurídico formal, a Administração Pública Estadual a seguir seu uxo. 

Com isso, a Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais avança na consolidação da excelência 

de sua área consultiva, preconizando o atendimento ao artigo 30 da Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro e tornando-se referência na Advocacia-Pública preventiva em 

nível nacional”. 

*Informações adicionais sobre a Câmara de Prevenção e Resolução Administrativa de Conitos 

(CPRAC) e o Núcleo de Uniformização de Teses (NUT) estão disponíveis nas edições da 

APENews Número 6 (11/09/2020) e Número 4 (28/08/2020), respectivamente.

C O N C I L I A Ç Ã O

TERCEIRA AUDIÊNCIA
COM A VALE SERÁ DIA 9

Minas Gerais aguarda com muita expectativa o resultado da terceira Audiência Extraordinária 
de Conciliação entre o Estado e a mineradora Vale, marcada para o próximo dia 9 de 
dezembro, que pode garantir, de forma mais célere, a reparação socioeconômica e ambiental 
dos danos causados pelo rompimento da barragem da Mina do Córrego do Feijão, ocorrida 
em Brumadinho, em 25 de janeiro de 2019.  

Na segunda tentativa de acordo com a mineradora, em 17 de novembro, o Estado informou 
que não aceitava a oferta da Vale, de R$ 21 bilhões, por prejuízos econômicos. Segundo a 
imprensa, o secretário-geral do Estado, Mateus Simões, alegou que o Estado pede R$ 26,7 
bilhões para a reparação econômica, além de R$ 28 bilhões por danos morais.

Representando a AGE, participam das negociações o Advogado-Geral, Sérgio Pessoa, além de 
Cássio Roberto dos Santos Andrade, que foi procurador-chefe da Procuradoria de Demandas 
Estratégicas (PDE) até o último mês de novembro, e Lyssandro Norton Siqueira, coordenador 
do Núcleo de Tutela do Meio Ambiente da PDE. 

HOMENAGEM AO
ADVOGADO-GERAL DO ESTADO

Parabenizamos o associado da Apeminas 
e Advogado-Geral do Estado, Sérgio 
Pessoa, pela homenagem que recebeu na 
manhã da última segunda-feira, na sede 
do Tribunal de Justiça de Minas Gerais 
(TJMG), em Belo Horizonte, na abertura 
ocial  da XV Semana Nacional  da 
Conciliação, que neste ano acontece entre 
30 de novembro e 4 de dezembro. 

Sérgio Pessoa recebeu uma placa de 
condecoração das mãos do desembarga-
dor Newton Teixeira Carvalho, 3º vice-
presidente do TJMG, com mensagem 
destacando o compromisso da AGE no 
tratamento de condutas no âmbito do 

Poder Judiciário. Repercute em toda a classe o reconhecimento ao trabalho do Advogado-
Geral pelo incentivo à promoção da conciliação como instrumento de solução de conitos. 

Em sua mensagem de agradecimento, Sérgio Pessoa destacou a importância da CPRAC. "A Lei 
Estadual 23.172 instituiu, no âmbito da AGE, a Câmara de Prevenção e Resolução 
Administrativa de Conitos. A implementação dos métodos autocompositivos para resolução 
de lides envolvendo a Administração Pública estadual busca trazer economicidade ao erário, 
promover o deslinde mais célere das controvérsias e permitir que o Judiciário se dedique a 
questões mais complexas, através de uma união de esforços em prol do interesse público".              

Sérgio Pessoa recebe placa de condecoração do
desembargador do TJMG, Newton Teixeira Carvalho

APEMINAS AJUÍZA AÇÃO CONTRA A 
PROGRESSIVIDADE DAS ALÍQUOTAS
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P R E V I D Ê N C I A

No último dia 23 de novembro, a Apeminas, juntamente com as entidades que compõem o 
Fomcate (Fórum Mineiro das Carreiras Típicas do Estado), ajuizaram, no Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais (TJMG), Ação Direta de Inconstitucionalidade em face ao governador do Estado 
e ao presidente da Assembleia Legislativa de Minas Gerais (ALMG), contra a progressividade 
das alíquotas previdenciárias, contida na Reforma da Previdência, promulgada em 14 de 
setembro pela ALMG. 

A ADI está distribuída com os números: 5821218-31.2020.8.13.0000 (CNJ) e 1.0000.20.582 
121- 8/000 (TJMG).  A participação da Apeminas no ajuizamento da ADI foi autorizada em 
Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 22 de outubro, na sede da entidade, em Belo 
Horizonte. Apresentaram a ação o especialista em Direito Previdenciário, Nazário Nicolau, e os 
advogados Herculano José Ribeiro Júnior e Wania Alice Ferreira Lima Campos. A ação engloba 
liminar para suspender os efeitos das alíquotas progressivas.

Apoiando a iniciativa da Anape, na última semana a Apeminas ofereceu aos seus 
associados inscrições gratuitas no curso “Diálogos Sobre Contratação Pública na Época 
Pandêmica: Europa – Brasil”, que será realizado nos dias 3, 4, 10 e 11 de dezembro. O 
prazo para manifestação de interesse foi encerrado em 1º de dezembro, resultando na 
oferta de inscrições para sete associados, sem necessidade de sorteio. Esperamos que os 
Procuradores do Estado de Minas Gerais aproveitem bem a oportunidade. 

No último dia 12 de novembro, a 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais (TJMG), sob relatoria da desembargadora Ângela de Lourdes Rodrigues, deu 
provimento ao Agravo de Instrumento Nº 1.0000.20.513496-8/001 interposto pelo Estado de 
Minas Gerais contra decisão proferida por Juízo da Vara Única de Coração de Jesus. A 
procuradora do Estado responsável pelo recurso foi Ana Luiza Goulart Peres, da Procuradoria 
de Direitos Difusos, Obrigações e Patrimônio (PDOP).

Segundo consta no acórdão, “A discussão recursal delimita-se acerca de eventual nulidade de 
intimação da Fazenda Pública para apresentação de Impugnação ao Cumprimento de 
Sentença. Constatando-se, a partir de informação da Diretoria de Informática do TJMG, que 
por erro no sistema de informática, a intimação da Fazenda Pública Estadual, para apresentar 
Impugnação ao Cumprimento de Sentença, não se concretizou de fato, cerceando, assim, a 
sua garantia ao contraditório substancial, há que se reconhecer a nulidade do feito”. 

DECISÃO FAVORÁVEL AO ESTADO

Córrego do Feijão, em Brumadinho, nos dias atuais.
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